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ITR. . EXCLUSÃO. RESERVA LEGAL. COMPROVAÇÃO. ADA

A comprovação da área de Preservação Permanente ou da Área de Reserva
Legal, para efeito de sua exclusão na base de cálculo do ITR, não depende,
exclusivamente, da apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA).

ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE
IMÓVEIS.

A área de reserva legal somente será considerada como tal, para efeito de
exclusão da área tributada e aproveitável do imóvel quando devidamente
averbada junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente em data
anterior à ocorrência do fato gerador do imposto, o que não ocorreu no
presente caso.

Recurso especial provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento •
parcial ao recurso especial para manter a tributação sobre a área declarada como de reserva
legal. Vencidos os Conselheiros Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti (convocada), Moisés
Giacomelli Nunes da Silva, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Gonçalo Bonet Allage,
que negaram provimento ao recurso.
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1- V77V, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:

a) construções, instalações e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporárias;

c)pastagens cultivadas e melhoradas;

d)florestas plantadas;

II	
•

- área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada
pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea
anterior;

• comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração
agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas
de interesse ecológico mediante ato do órgão competente,
federal ou estadual;

Da transcrição acima, destaca-se que, quando da apuração do imposto devido,
exclui-se da área tributável as áreas de preservação permanente e de reserva legal, além
daquelas de interesse ecológico e das imprestáveis para qualquer exploração agrícola,
remetendo o dispositivo citado para a Lei 4.771/65 (Código Florestal).

O Código Florestal (Lei n° 4.771/65, na redação da Lei n° 7.803/89) foi
extremamente minucioso ao estabelecer os parâmetros específicos para a conceituação das
áreas de preservação permanente e as de reserva legal, nos arts. 2°, 3 0, 16 e 44, que vão aqui
reproduzidos:

"Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só
efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação
natural situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu
nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será:
(Redação dada pela Lei n°7.803 de 18.7.1989)

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10
(dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei n° 7.803 de
18.7.1989)

2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham
de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada
pela Lei n° 7.803 de 18.7.1989)

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50
(cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; (Redação dada
pela Lei n° 7.803 de 18.7.1989)
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h) a assegurar condições de bem-estar público.

§ 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação
permanente só será admitida com prévia autorização do Poder

Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras,
planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse
social.

§ 2° As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam
sujeitas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só
efeito desta Lei.

Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime
de utilização limitada e ressalvadas as de preservação
permanente, previstas nos artigos 2° e 3° desta lei, são
suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições

a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esta na
parte sul, as derrubadas de florestas nativas, primitivas ou
regeneradas, só serão permitidas, desde que seja, em qualquer
caso, respeitado o limite mínimo de 20% da área de cada
propriedade com cobertura arbórea localizada, a critério da
autoridade competente;

b) nas regiões citadas na letra anterior, nas áreas já
desbravadas e previamente delimitadas pela autoridade
competente, ficam proibidas as derrubadas de florestas
primitivas, quando feitas para ocupação do solo com cultura e
pastagens, permitindo-se, nesses casos, apenas a extração de
árvores para produção de madeira. Nas áreas ainda incultas,
sujeitas a formas de desbravamento, as derrubadas de florestas
primitivas, nos trabalhos de instalação de novas propriedades
agrícolas, só serão toleradas até o máximo de 30% da área da
propriedade;

c) na região Sul as áreas atualmente revestidas de formações
florestais em que ocorre o pinheiro brasileiro, "Araucaria
angustifolia" (Bert - O. Ktze), não poderão ser desflorestadas de
forma a provocar a eliminação permanente das florestas,
tolerando-se, somente a exploração racional destas, observadas
as prescrições ditadas pela técnica, com a garantia de
permanência dos maciços em boas condições de
desenvolvimento e produção;

d) nas regiões Nordeste e Leste Setentrional, inclusive nos
Estados do Maranhão e Piauí, o corte de árvores e a exploração
de florestas só será permitida com observância de normas
técnicas a serem estabelecidas por ato do Poder Público, na
forma do art. 15.

§ I° Nas propriedades rurais, compreendidas na alínea a deste
artigo, com área entre vinte (20) a cinqüenta (50) hectares
computar-se-ão, para efeito de fixação do limite percentual,
além da cobertura florestal de qualquer natureza, os maciços de
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através de lei, formal e materialmente considerada, advinda,
portanto, do Poder Legislativo, cabendo aos decretos e demais
normas complementares o papel de explicitar a lei, viabilizando
a sua melhor forma de execução, quando necessário

Portanto Administração Tributária não pode instituir obrigações acessórias
sem que haja pertinência objetiva entre ela e a obrigação tributária principal. Não deve o
contribuinte ser onerado com exigências desnecessárias e impertinentes para o pagamento do
imposto.

A leitura das normas constantes no Código Florestal evidencia que ali foram
expostos de modo minucioso todas as particularidades relativas à caracterização das áreas de
preservação permanente e as de reserva legal. Não há pertinência entre o cumprimento da
obrigação tributária principal, no que tange à apuração e o pagamento do imposto, no que diz
respeito à exclusão das áreas em tela e a exigência de Ato Declaratório Ambiental.

Entendo que a IN n° 67/97, no quanto comporta à regulamentação do art. 10,
§ 1°, inc. II, alínea 'a', da Lei n° 9.393/96, desbordou de seus limites, vale dizer, o ato
administrativo operou extra-legem

Com efeito, a exigência de ato declaratório se encontra tão-só nas alíneas 'b' e
'c' do inciso II do § 1° da Lei n° 9.393/96. Nessas hipóteses tal exigência da IN n° 67/97
encontra fundamento na lei, condição necessária para sua validade enquanto ato normativo
derivado.

Entretanto, no que diz com a alínea 'a' do inciso II do § 1° da Lei n° 9.393/96,
não se vislumbra esse fundamento, até porque essa alínea faz remissão expressa à lei n°
4.771/65 e à Lei n° 7.803/89, que definem quais sejam as áreas de preservação permanente e de
reserva legal. Diferentemente, quando o legislador entendeu necessária a declaração para a
determinação de áreas de interesse ecológico e comprovadamente imprestáveis, o fez de
maneira expressa.

Portanto, a irresignação da Fazenda Nacional, neste ponto, não merece
prosperar. Inclusive, porque o r. acórdão se mostra em sintonia com a jurisprudência da CSRF
que firmou entendimento de que a comprovação da área de Preservação Permanente não
depende, exclusivamente, da apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA).

Colaciono os seguintes precedentes:

ITR. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
COMPROVAÇÃO - A comprovação da área de Preservação
Permanente, para efeito de sua exclusão na base de cálculo do
ITR, não depende, exclusivamente, da apresentação do Ato
Declarató rio Ambiental (ADA), no prazo estabelecido. Não
existe previsão legal que determine a necessidade de averbar, à
margem da matrícula do imóvel, a área de Preservação
Permanente. Recurso especial negado. (Acórdão CSRF/03-
05.514 )

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
(ITR) — ÁREAS ISENTAS DE TRIBUTAÇÃO (PRESERVAÇÃO

9(
PERMANENTE E RESERVA LEGAL) — COMPROVAÇÃO —
ATO DECLARA TÓRIO AMBIENTAL (ADA) REQUERIDO
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exigência de averbação como pré-condição para o gozo de isenção do ITR não encontra
amparo na lei ambiental.

Para o deslinde da questão vale repassar as normas legais regedoras da
isenção de ITR incidente sobre a área de reserva legal e, conseqüentemente, do próprio
conceito de área de reserva legal.

Inicialmente, há de se esclarecer que o lançamento tributário reporta-se à data
da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada, nos termos em que disciplina o art. 144 do CTN.

O art. 10, § 1°, inciso II, que trata da área tributável do imóvel para fins de
ITR, exclui da incidência do imposto a áreas de preservação permanente e de reserva legal
previstas no Código Florestal Brasileiro, in verbis:

Art. 10	

§ I° Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:

II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada
pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989;

Por seu turno, a Lei n° Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a
redação dada pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989 (Código Florestal Brasileiro), portanto,
à época dos fatos geradores, previa a obrigatoriedade de averbação da área de reserva legal no
registro de imóveis competente, nos seguintes termos:

Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime
de utilização limitada e ressalvadas as de preservação
permanente, previstas nos artigos 2° e 3° desta lei, são
suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições:

§ 2°A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o
corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo
vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão,
a qualquer título, ou de desmembramento da área. (Incluído pela
Lei n°7.803 de 18.7.1989).

Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-
Oeste enquanto não for estabelecido o decreto de que trata o
artigo 15, a exploração a corte razo só é permissível desde que
permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de

ç'

cada propriedade.

9



Processo n° 13975.000211/00-03 	 CSRF-T2
Acórdão n.° 9202-00.059	 Fl. 7

Estou assim em que, sem a averbação determinada pelo §2° do
art 16 da lei n°4.771/1965 não existe reserva legal. (GRIFEI)

Portanto, a averbação no registro de imóveis não se trata tão somente de

matéria de prova acerca da configuração da área de reserva legal ou, ainda, de obrigação
acessória a ser cumprida pelo contribuinte, pelo contrário, trata-se de ato constitutivo da
própria área de reserva legal.

Destarte, a área de reserva legal somente será considerada como tal, para
efeito de exclusão da área tributada e aproveitável do imóvel quando devidamente averbada
junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente em data anterior à ocorrência do fato
gerador do imposto, o que não ocorreu no presente caso.

Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
especial da Fazenda Nacion de modo a retificar o acórdão recorrido no que se refere à área
de reserva legal.

Elias Sampaio Freire - Relator
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